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Proposta de Lei n.º 61/XIV/2.ª

(Orçamento do Estado para 2021)

PROPOSTA DE ADITAMENTO

Exposição de motivos

A vacinação contra a pneumonia é, consabidamente, uma das mais eficazes formas de 

prevenção de uma doença que mata cerca de cinco mil pessoas por ano no nosso País, ou seja, 

provoca 14 óbitos por dia.

Em 2015, a Direção-Geral de Saúde recomendou a vacinação contra a pneumonia 

pneumocócica, identificando diversos grupos de risco que deveriam beneficiar da sua 

administração gratuita.

Volvidos cinco anos sobre a referida Norma da DGS, e para mais no contexto pandémico 

particularmente grave que o nosso País vive, afigura-se justificado e mesmo exigível, em nome 

da defesa e salvaguarda da saúde pública, a tomada de medidas favorecedoras do acesso da 

população à vacinação contra a pneumonia pneumocócica.

Assim, o Partido Social Democrata considera que a vacinação contra infeções por 

Streptococcus pneumoniae deve ser gratuita para pessoas portadoras de doenças 

respiratórias crónicas, passando as pessoas com idade igual ou superior a 65 anos a beneficiar 

de uma comparticipação de 69% na aquisição da referida vacina, já que é a partir dessa idade 

que, em regra, a referida doença se torna mais perigosa para a saúde e a vida humana.
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Finalmente, o PSD considera que não é demais realçar a importância do alargamento da 

vacinação antipneumocócica no contexto pandémico que se vive presentemente no País.

Nestes termos, os Deputados abaixo-assinados do Grupo Parlamentar do Partido Social 

Democrata apresentam a seguinte proposta de aditamento de um novo artigo 182.º-A à 

Proposta de Lei n.º 61/XIV/1.ª – Orçamento do Estado para 2021:

Artigo 182.º-A

Vacinação antipneumocócica

Em 2021, o Governo, em articulação com a Direção-Geral da Saúde, alarga a gratuitidade da 

vacinação antipneumocócica aos doentes com doenças respiratórias crónicas, 

comparticipando-a pelo escalão B (69%) para as pessoas com idade igual ou superior a 65 

anos, desde que mediante prescrição médica.

Assembleia da República, 13 de novembro de 2020

Os Deputados,

Afonso Oliveira

Ricardo Baptista Leite

Duarte Pacheco

António Maló de Abreu
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